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OBJETIVO 

A campanha tem como objetivo aproximar, ainda mais, a categoria bancária do 

seu Sindicato, fortalecendo a luta pela manutenção dos nossos direitos históricos 

e por novas conquistas. Quanto mais forte for a entidade, quanto mais 

trabalhadores unidos, maior será a nossa força para combater os sucessivos 

ataques dos banqueiros e do governo aos direitos dos trabalhadores. Além disso, 

é importante dar sequência à atuação do Sindicato no sentido de conscientizar 

cada vez mais a nossa categoria sobre temas como assédio moral, direitos 

trabalhistas, condições de trabalho, entre outros. 

 

Os bancários que aderirem à filiação e os que fizerem seu recadastramento 

participarão de sorteios de prêmios descritos nesse regulamento. 

 

PARTICIPANTES DOS SORTEIOS 

Concorrerão aos prêmios todos os bancários que fizerem sua filiação ou 

recadastramento no período da campanha 02/01/2020 a 30/04/2020 com 

retroatividade a 02/01/2020. A participação no sorteio dar-se-á através de 

cupons. Os cupons serão distribuídos da seguinte forma: 

 

• Novas filiações: 

Cada novo filiado concorrerá com 01 (um) cupom. 

 

• Recadastramento: 

Quem fizer o recadastramento receberá 01 (um) cupom na cor VERDE. 

 

Obs.:  Quem for sorteado não participará nos próximos sorteios. 

 

MODALIDADE DO SORTEIO 

Os sorteios dos prêmios serão realizados da seguinte forma: 

URNA 1: Conterá os cupons dos novos sindicalizados. 

URNA 2: Conterá os cupons dos sindicalizados recadastrados. 

 

 

 



 

SOBRE OS PRÊMIOS 

Os ganhadores receberão os prêmios imediatamente após o sorteio e a devida 

identificação. As imagens dos prêmios utilizadas para divulgação da campanha 

são meramente ilustrativas podendo variar de marcas e valor de mercado. 

 

DATAS E LOCAIS DOS SORTEIOS 

• Primeiro Sorteio 

Dia 07/03/2020 

Na Sede do Sindicato dos Bancários do Ceará 

 

• Segundo Sorteio 

Dia 03/04/2020 

Na Sede do Sindicato dos Bancários do Ceará 

 

• Terceiro Sorteio 

Dia 01/05/2020 

Na Sede do Sindicato dos Bancários do Ceará 

 

Os sorteios serão transmitidos pelas redes sociais do Sindicato dos Bancários 

do Ceará. 

 

PREMIAÇÃO 

DATA DO 
SORTEIO 

PREMIAÇÃO 
FILIAÇÃO/ 

RECADASTRAMENTO 
MODALIDADE 
DO SORTEIO 

07/03/2020 
01 MOTO 160 CC Novas Filiações Urna 01 

01 TV 43” Novas Filiações Urna 01 

    

03/04/2020 
01 MOTO 160 CC Novas Filiações Urna 01 

01 TV 43” Novas Filiações Urna 01 

    

01/05/2020 

01 MOTO 160CC Novas Filiações Urna 01 

01 MOTO 160 CC Recadastramento Urna 02 

01 TV 43”  Novas Filiações Urna 01 

01 TV 43”  Recadastramento Urna 02 

 

 



 

ENTREGA DO PRÊMIO 

Caso o ganhador não esteja presente, este poderá agendar o recebimento do 

seu prêmio na Sede do Sindicato dos Bancários do Ceará, Rua 24 de Maio, 1289 

– Centro ou pelo telefone (85) 3252 4266. Os prêmios ficarão à disposição do 

ganhador no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Após esse prazo, o prêmio 

será destinado a uma entidade filantrópica. 

 

CASOS OMISSOS 

Eventuais casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela 

entidade sindical que patrocina o sorteio. 

 

DISPONIBILIZAÇÃO DO REGULAMENTO 

O regulamento da Campanha ficará disponível no site do Sindicato dos 

Bancários do Ceará a partir do dia 01/02/2020. 

 

DÚVIDAS SOBRE A CAMPANHA 

Todas e quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas na sede do Sindicato dos 

Bancários do Ceará, pela comissão responsável pela campanha ou através do 

telefone: 85 3252 4266, de segunda a sexta, das 8h às 17h. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os bancários sindicalizados e recadastrados contemplados com as premiações 

autorizam o uso de suas imagens, áudios e declarações nos informativos da 

entidade, bem como em suas redes sociais. 

 

Os DIRETORES DO SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO CEARÁ não 

participarão dos sorteios. 

 

Fortaleza, 29 de janeiro de 2020 


